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   O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 

“n” do Artigo 5º, do Regimento Interno deste Colégio, 

      

  R E S O L V E:  

 I- Designar os professores: VALDEMIR LÚCIO DURIGON – 

SIAPE:1223829, LUIZ ALBERTO TIMOTHEO DA ROCHA – 

SIAPE:0387012, ANA PAULA FERREIRA DA SILVA   – 

SIAPE:2080164, DILERMANDO MORAES COSTA – 

SIAPE:2360095 e ALEX BRAZ IACONE – SIAPE:2263745, os 

servidores técnicos-administrativos: RUDSON CAMPOS – 

SIAPE:2381354, FLAVIANA MORAES PANTOJA – SIAPE:1835584, 

WAGNER FERNANDES DELGADO – SIAPE:1653042 e LUIZ 

FERNANDO RUIZ GANDRA – SIAPE:2141344 e os discentes: 

PEDRO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE SOUZA – matrícula: 

20173001084 – TURMA 26, ANA BEATRIZ FREITAS DURIGON – 

matrícula: 20183002030 – TURMA 11, MILLENA DE SOUZA 

MILLAN CESAR – matrícula: 20173002484 – TURMA 24 e LORENA 

ARAUJO DA SILVA – matrícula:20183001490  -  Turma 20, para sob a 

presidência do primeiro constituírem Comissão para elaboração do novo 

Regimento do Colégio Técnico do CTUR, no prazo de 60 dias, a partir da 

presente data.  

                             II- Fazer cessar, a partir da presente data, os efeitos da Portaria  nº 100 de 08 

de novembro de 2018. 
                             
 


